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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE

Estado de Minas Gerais 
PROJETO DE LEI Nº 1.309 /2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E
43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei: .

- Art. 1º Fica 0 Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor: de'R“ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a criação de elementos de despesas nas ações 2068 e 2074 tend +

em vista adequaçãodo orçamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. os

       
         

EO, A e0

02 07 12 [365 0027 2068 339008.00 1182002 20.000,00

02 [07 Do 365 “0027 2074 339008.00 1182002 20.000,00
Total | 40.000,00

  
Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de

dotação orçamentária,conforme abaixo discriminada.

    1182002 54 | 40.000,00
“Total 40.000,00.

319011.00 2 107.112 361

           
Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementadono:

“decorrerdo exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 26 de abril de 2022.

Reverendo Dionísio
PRESIDENTEDA MESA   
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PREREITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— AG

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.309/22  

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA
FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais), para a criação de elementos de despesas nas ações 2068 e 2074 tendo
em vista adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.            

1182002 20.000,00  
          

365 “| 0027

02 07 [12 365 0027 2074 | 339008.00 1182002 20.000,00

Total 40.000,00  

Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de

dotação orçamentária, conforme abaixo discriminada, 
S7| Sublunção.         1182002 40.000,00

Total 40.000,00
 

            
Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no
decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 18 de abril de 2022.     
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PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALE — RÃG

 GABINETE DO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A presente Propositura dispõe sobre a abertura de Crédito Orçamentário Especial mediante Projeto de Lei
para a adequação das dotações orçamentárias em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura de Pouso Alegre visando atingir todas as demandas que foram estabelecidas pelos
departamentos para que possamos atingir os índices necessários das Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 18 de abril de 2022.

| |

Prefeito   



PreteituraMunicipal
de Pouso Alegre   

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADE
COM A LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ECOM O PLANO

PLURIANUAL

Objeto: Solicitação de abertura de Crédito Orçamentário

Especial, mediante Projeto de Lei para a adequação das dotações orçamentarias em virtude de

adaptação da folha de pagamento do FUNDEB 70, onde houve o acréscimo de cargos

necessitando assim inserção de ficha de pagamento de Salário Família, visando atingir todas

as demandas que foram estabelecidas pelos departamentos para que possamos atingir os

índices necessários das Despesas com Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino.

Declaro que o projeto de lei para suplementação orçamentária em epígrafe é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias)no que se refere às metas da
Administração, assim como é compatível com o PPA(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que as

aquisiçõesnão afetarão em proporção um aumento de despesa.

Pouso Alegre MG, 05 de Abril de 2022.

LE I LA DE Assinadodigitalmente por LEILA DE
FATIMA FONSECA DA COSTA:
59143363687FATIMA DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, OU=AC

FONSECA DA rigoresoustatitad

COSTA: FONiSEGADACOSTASStSSGIcaT
59143363687  cssnansanquoManto do

Leila de Fátima Fonseca da Costa
Secretária Municipal de Educação e Cultura

  
 Rua Tupinambás, S/N — Santo Antônio, Pouso Alegre- MG, 37552-122

Tel.: 35 3449-410035 3449-4101



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1182002 Período: Abril/2022     
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1182002 - FUNDEB70            a |: ua
952.079,54 952.079,54 952.079,54
531.627,03 531.627,03 531.627,03
420.452,51 420.452,51 420.452,51

Ro Impacto
Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (II)

Situação Financeira Inicial (HB=( - H)

           

       
       

 
  

 
8 36.787.328,38ResultadoAumentativo (Acumulado) 36.787.328,38 36.787.328,3 

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 36.610.032,85 36.610.032,85 36.610.032,85

Receita (V) 18.393.664,19 18.393.664,19 18.393.664,19
InterferênciasAtivas (V]) 18.216.368,66 18.216.368,66 18.216.368,66

  

177.295,53
177.295,53

177.295,53
177.295,53

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VII)=(VIII) 177.295,53
Acréscimos Patrimoniaisno Financeiro(VII) 177.295,53       

    

    
 

     
ResultadoDiminutivo 18.687.127,69 18.687.127,69 18.687.127,69   

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 18.685.562,63 18.685.562,63 18.685.562,63

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X) 18.685.562,63 18.685.562,63 18.685.562,63
InterferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

1.565,06

1.565,06

1.565,06 1.565,06ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIN=(XII ú

1.565,06 1.565,06* |Decréscimos Patrimoniaisno Financeiro (XHI)             
      ResultadoProjetado

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(HI+V+VIEIX-XII)

0,00 0,00

17.924,470,22 17.924.470,22
18.520.653,20 18,520.653,20

0,00

17.924.470,22
18.520.653,20

 

              
 40.000,00 0,00 0,00

Fontes de Compensação 0,00

17.924,470,22 17.924.470,22 17.924.470,22
18.520.653,20 18.520.653,20 18.520.653,20]

 Demonstrativo do Impacto           
 ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado 

             
Conclusão

Atende ao Inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000 Assinado eletronicamente
or:

jútio CESAR DA SILVAAVARES:53272682649
'532.726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOECIMARNDAU

  
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-13237-WIMLTYQFWQU-7- Emitido por: MAUROALVES DA SILVA JUNIOR 12/04/202214:49:43-03:00
Atende Net - WPR v:2013 01



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Execução Orçamentária

Nota de Reserva de Dotação
cliente: 5548 Reserva - Movimentaçãoda Reserva de Dotação: 2524 Ano - Movimentaçãoda

Reserva de Dotação: 2022     
Número:

2524/2022     
O ordenador da despesas para efeito da execução orçamentária, nos termos da legislação vigente, determina
que seja reservada a despesa abaixo classificada:       Dotação

Referênciade Dotação: 54

Órgão: 02 PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Unidade: 007 SECRETARIADE EDUCAÇÃOE CULTURA

Função: 0012 Educação

Subfunção: 0361 Ensino Fundamental

Programa: 0027 EXCELÊNCIANA INFRAESTRUTURAPARA QUALIDADE DE ENSINO

Ação: 2061 MANUTENÇÃODO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB70

Elemento: 3319011000000000000 Vencimentose Vantagens Fixas ; Pessoal Civil
Subelemento:

Vínculo: 1182002 FUNDEB7O

Histórico
RESERVADE DOTAÇÃOPARA ATENDER PROJETODE LEI SOLICITADOATRAVES DO PROCESSODIGITAL Nº 36211/2022.

Valor
QUARENTAMIL REAIS

Movimentações |

Sequência | Data Valor

40.000,001 I 11/04/2022

      
  

    
IPM SistemasLtda Identificador:WEO661101-5786-VDSADOHQBOCBB-3- Emitidopor: ROSEMEIRECOSTA 11/04/202208:55:04-03:00
Atende Net - WEO v:2013.01



 
Pouso Alegre, 25 de abril de 2022.

Autoria — Peder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do ProjetodeLeinº1.309/2022, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4,320/64.”

 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º, dispõe que fica

o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de

R$40.000,00 (quarentamil reais), para a criação de elementos de despesas nas ações 2068

e 2074 tendo em vista adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.

O artigo segundo (2) determina que para ocorrer o crédito indicado no artigo

anterior, será utilizado como recurso a anulação da dotação orçamentária, conforme

abaixo discriminada; (vide tabela do Projeto de Lei)

O artigo terceiro (3% aduz que os créditos das dotações constante desta lei poderá,

caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do

limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

O artigo quarto (4%) que se revogam as disposições em contrário.

O artigo quinto (5% determina que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

 



FORMA  
A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art, 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor
lei e abertos por decreto executivo.

Art, 43. A aberturados créditossuplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposição justificativa.

INICIATIVA

 A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XH:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os5 >

projetos de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu
orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:
Att. 39, Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 

 

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:



5
Competem, ainda.àCâmara Municipal diversas outras matéria
naquilo que seja classificado como interesse loca!, podendo ser a.
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito.
assim como a forma e os meios de pagamento.

   
A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

amEm mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao

Legislativo competência para participar da fenção administrativa
realizada, precipuamente,pelo Executivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundando em controle,já que lke cabe aprovar ou
autorizar essa atuação.
(>
A fiscalização contábil. financeira, orçamentária, operacional e

pairimonial da Uniãocabe ao Congresso Nacional.com o auxílio do
Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70 e 71).
(...

 
  

 
  

  

 CG mesme pode sedizer em relação aos Municípios. Tais
cmnciências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas

Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, peio Tribunal de

Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a
ConstituiçãoFederal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos.?

   
Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

OG exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle da execução
orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por obietivo verificar a
probidade da administração, a guarda e legal emprego dos
dinheiros públicos.e o cumprimentoda Lei de Orçamento.
Tantoa Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)mostram
claramente que as questões centrais de interesse do controle externo
são os aspectos legais lisadosà questão dos dinheiros públicos e àobservânciadoslimites financeiros consignadosno orçamento.

=

(grifo nosso). *

 
  
 

  
 

 

 
  
  

! Direito Municipal Brasileiro, 2º ed., GZ Editora,p. 1

? Direito Administrativo,3º ed., Saraiva, 2003, p. 778
* Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 € 235

7.

a 780.



JUSTIFICATIVADOPROJETODELEI  
À presente Propositura dispõe sobre a abertura de Crédito Orçamentário Especial

mediante Projeto de Lei para a adequação das dotações orçamentárias em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pouso Alegre visando

atingir todas as demandas que foram estabelecidas pelos departamentos para que

possamos atingir os índices necessários das Despesas com Manutenção e

Desenvolvimentodo Ensine.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

 REQUISITOSLEGAIS -ARTIGO16DA LEINº101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos ie II, o Poder Executivoapresentou

declaração deque hácompatibilidadee ade:

Projeto à Lei de ResponsabilidadeFiscal-PPA,LOA e LDOe estimativade impacto

orçamentário financeiro.

juação da despesa constantedo referido      À

 

Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestidada condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

refere exclusivamente aos aspectos legais

sendoquea questãodeméritocabe únicae exclusivamenteao Douto

Insta registrarqueesteparecerse  
de tramita
   

Plenário desta Casa de Leis.



QUORUM!  
L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLCM.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 1.309/2022, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas' da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

           Rodrigo WroraesPereiABM nºIIA586
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PARECERNº 74/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiçae Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.309/2022- QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº 4,320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA
UAERESEnacoaster

Conforme c artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinadá;
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissô
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadasé
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que hê
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias destá
natureza que traia este referido Projeto de Lei.

 

  
O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de créditoespeciáã

na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise, nos termos do seg
artigo primeiro(1º), aduz que: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário
especial, no valor de R$ 40.000,00 (quarentamil reais), para a criação de elementos de despesas
nas ações 2068 € 2074 tendo em vista adequação do orçamento da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, segue gráfico. O artigo segundo reza que: (2º) Para ocorrer os créditos
indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação orçamentária,
conforme abaixo discriminada; O artigo terceiro aduz que: (3º) Os créditos das dotações
constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro
de 2022, dentro do limite estabelecido ra Lei irçamentária Anual,.No artigo quarto lemos (4º)
Revogam-se as disposições em contrário.E no quinto (5º) Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.



 
Na justificativa encontramos que o projeto de lei visa a abertura de crédito

especial para criar dotação para realização de cbras, reformas e manutenções em áreas a serem

disponibilizadasaopúblico para a prética de esportes.

Segue anexa ao Projeto de Lei 1.309/2022 gráficos com as fontes de recurso e a

Declaração da Adequação Orçamentária c de Compatibilidade com a lei de Diretrizes
Orçamentárias e com o piano Plurianual atestando que o mesmo não afetará em proporção
aumento de despesa, o que deve ser anexado ao projeto.

No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Município prevê em seu artigo
45, XI:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

XH - os créditos especiais.

Na legisiação encontramos:

A Lei nº 4320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte:

Axt. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos

por decreto executivo.

Art, 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa 2 será precedida de exposição justificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição Federal:

Att. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
1- autorizar:

a; a aberturade créditos.
b) operações de €édito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Ai, 167. São vedados:
z z:
V - a abertura de crédito suplementarou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de La.



 
Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.309/2022 cumpriu

as condições legais no que tange à competência € à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.309/2022, a Comissão verificou que
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 25 de abril de 2022.
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inas Gerais - 
Pouso Alegre, 25 de Abril de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre—MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1309 DE 18 DE ABRIL DE 2022 que autoriza a abertura de crédito especial,

emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.
 

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃO DARELATORIA:
  

A Constituiçãoda República Federátiva do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I.

Consectário da CRFB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”, e “dispor normativamentesobre eles”. .

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo37 e

parágrafos, da Lei Orgânica,e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-separa a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentesas matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregadaem
diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidadespúblicas que
exercem a função
Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

- funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública”. (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No

     
intntoaagado



 
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,
pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendotanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisouo Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), paraa “criaçãode elementos de despesas

nas ações 2068 e 2074 tendo em vista adequação do orçamento da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura”.

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Exposição de

Motivos que o Projeto de Lei objetiva

(...) a adequaçãodas dotações orçamentárias em atendimento as

necessidades da SecretariaMunicipal de Educação e Cultura de

Pouso Alegre visando atingir todas as demandas que foram
estabelecidaspelos departamentospara que possamosatingir os
Índices necessários das Despesas com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.

Primafacie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.

39, Parágrafo único, 1, “a” da Lei Orgânica do Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CRFB), não devendoa lei orçamentária conter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público.

Assim, Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentar o custeio de despesas e gastos provenientes de



 
situações imprevisíveis, emergenciais,ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia
nas políticas públicas.

O crédito especial

(...) é uma posição intermediária entre o extraordinário e o

suplementar. Assim, da mesma forma que o crédito
extraordinário, o crédito especial também é aberto em função da
inexistência de dotação orçamentária prevista na Lei
Orçamentária Anual. Contudo, difere deste porque, além da
necessidade de Jei autorizativa, sua abertura se dá em relaçãoàs

despesasnovas que surgiramno decorrerdo exercício que não se

referem às situações imprevisíveis eurgentes como o caso de

guerra, comoção interna ou calamidade pública, ou que não
possuein categoria de programaçãoorçamentáriaespecífica (art.
42, 1, da Lein. 4.320/64): (:..). O crédito especial, como já dito, visa
a atender despesas novas, não previstas na Lei Orçamentária
Anual, mas que surgiram durante a execução do orçamentoe, por
isso, também carece de recursos disponíveis (CARNEIRO,
Cláudio, Curso de Direito TributárioeFinanceiro — 9. ed. — São

Paulo: Saraiva Educação,2020, p. 111)

Todavia, o art. 167, V, da CRFB/88 proíbea abertura de crédito especial

sem prévia autorização legislativa e sem ifidicaçãodos recursoscorrespondentes.
Recepcionadoe até mesmo corolário da normativaconstitucional,o art. 43 da Lei
4320/1964cognominaao ente público o dever de discriminaras fontes de recursos

para o crédito em tela:

Art. 43.A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedidade exposição justificativa.
$ 1º - Consideram-se recursos,para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientesde excesso de arrecadação;
HI- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionaisautorizadosem lei; e

“IV-o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.



 
Quanto a anulação de dotação orçamentária prevista no art. 2º, tal decorre

e se faz justifica para fomento da educação, restando indubitável o interesse
público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em

primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamenteo interesse individual, têm o objetivo primordial
de atender ao interessepúblico, ao bem-estarcoletivo (...). Em
nome do primadodo interessepúblico, inúmeras transformações
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas

pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(....). Surgem, no. plano constitucional, novos preceitos que
revelam a interferênciacrescente do Estado na vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitema

intervenção do Poder Público no funcionamento e na
“propriedade das empresas, as que condicionam o uso da

propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro.— 33ed. -Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos)

Desta forma e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente público modificarprogramaçõeshavidasna lei orçamentáriavigente, a teor
do interesse público.

Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou o

adimplemento das obrigaçõesdo art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano
Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.



   
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1309/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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Pouso Alegre, 26 de abril de 2022. 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

“A Comissão de AdministraçãoFinanceira Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.309/2022 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trataeste referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatouque o Projeto de lei nº 1.309/2022tem como objetivo

abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para

a criação de elementos de despesas nas ações 2068 e 2074 tendo em vista adequação

do orçamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A presente Propositura dispõe sobre a abertura de Crédito Orçamentário

Especial mediante Projeto de Lei para a adequação das dotações orçamentárias em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pouso

Alegre visando atingir todas as demandasque foram estabelecidaspelos departamentos  



 
para que possamos atingir os índices necessários das Despesas com Manutenção e

Desenvolvimentodo Ensino.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.309/2022, verificou-se que a

“proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de Administração Financeira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

Vereador OdairQuincote
Relator      Dã éador Igor Tavares Vereador Leandro Morais

Presidente Secretário
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PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTEE
LAZER.
(CECEL)

RELATÓRIO:
A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e lazer da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.309/2022, de autoria
do Chefe do Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64

FUNDAMENTAÇÃO.E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o

Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes
o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta

Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer cabe especificamente, nos termos
do artº 71-C, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.303/2022 tem como objetivo autorizar
a abertura de crédito orçamentário especial, no valorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para
a criação de elementos de despesas nas ações 2068 e 2074 tendo em vista adequação do
orçamento da SecretariaMunicipal de Educação e Cultura.

A forma sob o aspecto legislativo formalem análise, configura-se revestida de condição
legal tanto à competência quanto à iniciativa que é privativado Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais
à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a
análise, EXARA PARECER FAVORAVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI
1.309/2022.    Oliveira

Relator  “OE EDS= o
VereadorOdair Quincote | Vereador Berto Barreiro

Presidente Secretário

 


